[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº   21.398, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.



Consolida a estrutura organizacional do Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE), nos termos da Lei nº 12.939, de 23 de dezembro de 2021, e revoga os Anexos I e III do Decreto nº 20.758 de 15 de outubro de 2020.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, 


D E C R E T A:


Art. 1º Fica consolidada a estrutura organizacional do Departamento Municipal de Água e Esgotos (DMAE) nos termos deste Decreto.

Parágrafo único. A referência de exercício dos postos de confiança nas estruturas de trabalho será disciplinada em Instrução Normativa a ser expedida pelo Diretor-Geral do Departamento.

Art. 2º Compreenderão a estrutura organizacional básica do DMAE:

I – Diretoria-Geral;

II – Conselho Deliberativo;

III – Delegação de Controle;

IV – Diretoria de Gestão Administrativa;

V – Diretoria de Relacionamento com o Cliente;

VI – Diretoria de Gestão e Desenvolvimento;

VII – Diretoria de Operações;

VIII – Diretoria de Tratamento de Água e Esgotos.

Art. 3º A Diretoria-Geral será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Gabinete do Diretor-Geral Adjunto:

a) Coordenação de Saúde e Segurança do Trabalhador:

1. Equipe de Segurança do Trabalhador;

2. Equipe de Saúde;

II – Assessoria Legislativa;

III – Gabinete da Diretoria-Geral.

IV – Coordenação de Apoio à Procuradoria Municipal Especializada Autárquica: 

a) Equipe de Apoio Funcional;

b) Equipe de Cadastro, de Distribuição e de Controle Financeiro e de Pessoal;

V – Unidade de Comunicação Social:

a) Equipe de Relações Públicas;

b) Equipe de Jornalismo;

c) Equipe de Publicidade e Propaganda;

d) Equipe de Educação Ambiental;

e) Equipe de Apoio Técnico;

VI –Escritório de Gestão de Projetos Especiais:

a) Coordenação de Obras Especiais de Abastecimento;

b) Coordenação de Obras Especiais de Esgotamento Sanitário e de Drenagem;

c) Coordenação de Gestão de Recursos;

d) Coordenação de Trabalho Técnico Social;

VII – Centro de Supervisão Operacional:

a) Coordenação Técnica de Automação e Sistemas:

1. Equipe de Gestão da Tecnologia da Informação e Inovação.

Art. 4º A Diretoria de Gestão Administrativa será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Gerência de Gestão de Pessoas:

a) Equipe de Desenvolvimento e Acompanhamento Funcional;

b) Coordenação de Seleção e Ingresso;

c) Coordenação de Relações de Trabalho:

1. Equipe do Ponto Eletrônico;

d) Universidade Corporativa:

1. Equipe de Suporte à Educação Continuada;

II –Gerência Financeira:

a) Coordenação de Finanças:

1. Equipe de Gestão de Recursos Financeiros;

b) Coordenação Fiscal;

III – Gerência de Serviços Compartilhados:

a) Coordenação de Patrimônio:

1. Equipe de Gestão do Patrimônio Mobiliário;

2. Equipe de Gestão do Patrimônio Imobiliário;

3. Equipe de Conservação de Áreas Verdes;

b) Coordenação de Serviços de Apoio:

1. Equipe de Higienização Predial;

2. Equipe de Gestão Documental;

3. Equipe de Sistema de Segurança e Telecomunicações;

4. Equipe de Transporte;

c) Coordenação de Segurança Patrimonial:

1. Equipe Operacional I;

2. Equipe Operacional II;

3. Equipe Operacional III;

4. Equipe Operacional IV;

d) Coordenação de Manutenção de Equipamentos Móveis:

1. Equipe de Manutenção Preventiva e Corretiva;

IV – Gerência de Licitações e Contratos:

a) Coordenação de Editais;

b) Coordenação de Julgamento e Contratos;

V – Gerência de Suprimento:

a) Coordenação de Gestão de Estoques;

b) Coordenação de Armazenamento:

1. Equipe de Almoxarifado I;

2. Equipe de Almoxarifado II;

3. Equipe de Gestão do Recebimento;

VI – Assessoria de Gestão da Estratégia:

a) Assessoria de Planejamento Orçamentário e Custos.

Art. 5º A Diretoria de Relacionamento com o Cliente será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Gerência de Atendimento ao Cliente:

a) Coordenação dos Postos de Atendimento:

1. Equipe de Análise de Lançamentos;

2. Equipe de Atendimento Presencial I;

3. Equipe de Atendimento Presencial II;

4. Equipe de Atendimento Presencial III;

5. Equipe de Atendimento Presencial IV;

b) Coordenação da Central de Atendimento:

1. Equipe de Atendimento Virtual I;

2. Equipe de Atendimento Virtual II;

3. Equipe de Atendimento Virtual III;

II – Gerência de Arrecadação:

a) Coordenação de Recuperação de Créditos;

b) Coordenação de Registro Comercial:

1. Equipe de Levantamento e Codificação;

2. Equipe de Vistoria Cadastral;

3. Equipe de Geoprocessamento Comercial;

III – Gerência de Gestão do Consumo:

a) Coordenação de Micromedição:

1. Equipe Laboratório de Hidrômetros;

b) Coordenação de Inspeção Predial;

c) Coordenação de Leitura:

1. Equipe de Análise de Leituras e de Consumos;

2. Equipe de Entrega de Contas;

3. Equipe de Apoio Técnico Operacional;

4. Equipe de Perdas Comerciais.

Art. 6º A Diretoria de Gestão e Desenvolvimento será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Gerência de Planejamento:

a) Equipe dos Planos Diretores;

b) Equipe de Novos Empreendimentos;

c) Equipe de Documentação Técnica e Geoprocessamento;

d) Coordenação de Desenvolvimento de Mercado:

1. Equipe Projeto Hidrossanitário;

e) Coordenação de Controle de Perdas:

1. Equipe de Topografia;

II – Gerência de Projetos e Obras:

a) Coordenação de Projetos:

1. Equipe de Especificação e Orçamento;

2. Equipe de Projetos;

3. Equipe de Projetos Complementares;

b) Coordenação de Obras:

1. Equipe de Obras de Redes;

2. Equipe de Obras Eletromecânicas;

3. Equipe de Obras Civis;

4. Equipe de Loteamentos;

c) Coordenação de Manutenção de Bens Imóveis:

1. Equipe de Manutenção Predial I;

2. Equipe de Manutenção Predial II;

d) Coordenação de Gestão Ambiental:

1. Equipe de Licenciamento Ambiental;

2. Equipe de Gestão de Resíduos.

Art. 7º A Diretoria de Operações será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Gerência Distrital Centro:

a) Coordenação de Água Centro;

b) Coordenação de Esgoto Centro;

c) Coordenação de Pluvial Centro;

II – Gerência Distrital Leste:

a) Coordenação de Água Leste;

b) Coordenação de Esgoto Leste;

c) Coordenação de Pluvial Leste;

III – Gerência Distrital Norte:

a) Coordenação de Água Norte;

b) Coordenação de Esgoto Norte;

c) Coordenação de Pluvial Norte;

IV – Gerência Distrital Sul:

a) Coordenação de Água Sul;

b) Coordenação de Esgoto Sul;

c) Coordenação de Pluvial Sul;

V – Gerência de Logística:

a) Equipe da Fábrica;

b) Coordenação de Logística I:

1. Equipe de Gestão de Serviços Terceirizados;

c) Coordenação de Logística II;

d) Coordenação de Repavimentação:

1. Equipe de Controle.

Art. 8º A Diretoria de Tratamento de Água e Esgotos será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Equipe de Apoio a Projetos Especiais;

II – Gerência de Tratamento de Água:

a) Coordenação de Tratamento de Água Centro:

1. Equipe EBAB Moinhos de Vento/São João;

2. Equipe ETA Moinhos de Vento;

b) Coordenação de Tratamento de Água Norte:

1. Equipe ETA São João;

2. Equipe ETA Francisco de Lemos Pinto;

3. Equipe de Lavagem e Desinfecção de Reservatórios;

c) Coordenação de Tratamento de Água Sul:

1. Equipe ETA José Loureiro da Silva;

2. Equipe ETA Belém Novo;

3. Equipe ETA Tristeza;

d) Coordenação de Análises Biológicas em Água:

1. Equipe de Controle de Qualidade da Água;

2. Equipe de Análises Biológicas I;

3. Equipe de Análises Biológicas II;

e) Coordenação de Análises Químicas em Água:

1. Equipe de Análises Químicas I;

2. Equipe de Análises Químicas II;

3. Equipe de Análises Químicas III;

4. Equipe de Análises Químicas IV;

III – Gerência de Tratamento de Esgotos:

a) Coordenação de Tratamento de Esgoto Norte:

1. Equipe ETE Sarandi;

2. Equipe ETE Navegantes;

3. Equipe ETE Rubem Berta;

b) Coordenação de Tratamento de Esgoto Sul:

1. Equipe ETE Belém Novo;

2. Equipe ETE Lami;

3. Equipe ETE Serraria;

c) Coordenação de Química Sanitária e Ambiental:

1. Equipe de Química I;

2. Equipe de Química II;

3. Equipe de Química III;

d) Coordenação de Biologia Sanitária e Ambiental:

1. Equipe de Biologia I;

2. Equipe de Biologia II;

3. Equipe de Biologia III;

IV – Gerência de Manutenção Industrial:

a) Coordenação de Planejamento e Controle:

1. Equipe de Programação de Manutenção Mecânica;

2. Equipe de Programação de Manutenção Elétrica;

b) Coordenação de Manutenção Industrial:

1. Equipe de Mecânica;

2. Equipe de Elétrica;

3. Equipe de Solda e Serralheria;

4. Equipe de Usinagem;

5. Equipe de Manutenção de Pluvial;

6. Equipe de Instalações Mecânicas;

V – Gerência de Distribuição e Condução:

a) Coordenação de Controle Operacional:

1. Equipe de Proteção Contra Cheias;

2. Equipe de Controle I;

3. Equipe de Controle II;

4. Equipe de Controle III;

5. Equipe de Controle IV;

6. Equipe de Caminhão Tanque;

b) Coordenação de Operação de Sistemas:

1. Equipe de Operadores;

2. Equipe de Revisores;

3. Equipe de Controle e Manobra de Esgoto Cloacal;

c) Coordenação de Operação de Redes:

1. Equipe de Apoio Técnico de Redes;

2. Equipe de Apoio Técnico de Perdas;

3. Equipe de Levantamento;

4. Equipe de Macromedição;

d) Coordenação de Manutenção de Adutoras:

1. Equipe de Apoio Técnico de Adutoras.

Art. 9º Todas as atuais vantagens concedidas aos servidores que necessitem ser adequadas às novas disposições estabelecidas no presente Decreto, deverão ser revisadas, somente sendo cancelado o pagamento da vantagem, nas situações consideradas indevidas, a contar da data publicação da respectiva portaria revisora da concessão.

§ 1º  As certidões de atividades dos servidores deverão ser entregues na Gerência de Gestão de Pessoas até o dia 1º de junho de 2022. 

§ 2  Não ocorrendo a entrega das Certidões até a data referida no § 1º deste artigo, as vantagens dos servidores serão cessadas.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor em 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.



Art. 11. Ficam revogados os Anexos I e III do Decreto nº 20.758 de 15 de outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,    22 de fevereiro de 2022.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Cristiane da Costa Nery,
Procuradora-Geral, em exercício.
